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RESUMO 

 

A presente dissertação versa sobre as disposições da Convenção Internacional sobre os 

Direitos da Pessoa com Deficiência, com o respectivo Protocolo Facultativo, e do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, relativas ao instituto jurídico do casamento. O objetivo do trabalho é 

examinar as alterações promovidas por tais diplomas normativos no ordenamento jurídico 

brasileiro e avaliar o seu impacto na proteção jurídica desse importante segmento da 

sociedade. Nessa abordagem, são analisados o tratamento jurídico deferido à pessoa com 

deficiência em uma perspectiva histórica e a modificação do conceito normativo, bem como a 

figura da tomada de decisão apoiada e os reflexos da nova disciplina jurídica na curatela, sob 

o prisma da autonomia e da dignidade da pessoa humana. Na sequência, é examinado o 

instituto do casamento em seus diversos aspectos, com a proposição de alternativas para o 

incremento da proteção jurídica da pessoa com deficiência no matrimônio, tendo em vista a 

insuficiência da ordem jurídica vigente para esse fim.  

Palavras-chave: Pessoa com deficiência. Direito de família. Casamento. Proteção. Autonomia. 

Dignidade humana. Tomada de decisão apoiada. Curatela.  
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ABSTRACT 

 

This dissertion is made with the intent of reviewing the provisions of the International 

Convention on the Rights of Persons with Disabilities, with its respective Optional Protocol, 

and of the Statute of Persons with Disabilities concerning the legal institute of marriage. The 

methodology used is, predominantly, bibliographical research, with the analysis of scientific 

works and published articles. The objective of the study is to analyze the changes promoted in 

the marriage and to propose some solutions to the problems encountered during the research. 

In this approach, the legal treatment accorded to the disabled person in a historical perspective 

and the alteration of the normative concept, as well as the introduction of the supported 

decision making institute and the reflexes of the new juridical discipline granted (?) to the 

curatorship, under the prism of the autonomy and the dignity of human person. Afterwards, 

the institute of marriage is examined in its various aspects, proposing alternatives to increase 

the legal protection of persons with disabilities in marriage, due to the insufficiency of the 

legal system in force for this purpose.  

 

Keywords: Persons with Disabilities. Family Law. Marriage. Protection. Autonomy. Dignity 

of human person. Supported decision making. Curatorship. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

 

Desde os primórdios do direito romano, a essência do direito privado era a realização 

de fins individuais em um espaço de poder de autodeterminação, imune às interferências 

estatais, para o livre desenvolvimento da personalidade.  

 

Na modernidade, consolidou-se a concepção liberal de que o sujeito de direito, dotado 

de certas condições, pode, racional e livremente, autorregular suas relações jurídicas privadas.  

 

Com a ressistematização do ordenamento jurídico e a sublimação da separação 

absoluta entre o público e o privado, consagraram-se o pluralismo político, ideológico e 

cultural e a ideia de responsabilidade social, com a intensificação do papel do Estado na 

proteção das esferas de vida do indivíduo. Sob o influxo da valorização dos direitos humanos 

e da redefinição dos paradigmas da liberdade, da igualdade e da fraternidade, foi agregada às 

normativas legais a tutela jurídica de situações de vulnerabilidade de certos indivíduos e 

grupos, baseada na premissa de que, para além de interesses singulares, existem interesses 

voltados para a coletividade que não podem ser desprezados.  

 

No contexto dessa evolução, inserem-se os movimentos jurídicos tendentes à inclusão 

social das pessoas com deficiência, em igualdade de condições com as demais, e os esforços 

para a superação de uma realidade histórica de marginalização e a incorporação de 

mecanismos que lhes assegurem uma convivência digna em uma sociedade que pretende ser 

justa e solidária. 

 

A Convenção Internacional da Pessoa com Deficiência e o seu Protocolo Facultativo, 

assinados por diversos países em 30 de março de 2007 e ratificados pelo Congresso Nacional 

brasileiro, por meio do Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 2008, na sistemática 

prevista no art. 5º, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil, representou um 

importante avanço nessa transformação.  

 

Com o propósito de incorporar ao ordenamento jurídico pátrio as principais inovações 

introduzidas por tais diplomas internacionais, o legislador editou a Lei n.º 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que, dentre outras providências, 
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modificou diversas disposições do Código Civil. 

 

Constitui objeto desta dissertação a análise dessas alterações legislativas no âmbito do 

direito de família, especificamente em relação ao instituto jurídico do casamento da pessoa 

com deficiência mental, em uma perspectiva eminentemente normativa.  

 

O tema é relevante e carece de reflexões mais aprofundadas por parte dos operadores 

do direito, dadas sua repercussão em inúmeras esferas de atuação do indivíduo e a 

necessidade de eliminar os resquícios de segregação social, que resultam em perda para ele, 

que vê cerceado seu desenvolvimento pessoal, e para toda a sociedade, que não se beneficia 

de todas as potencialidades de uma parcela significava de seus membros.  

 

No primeiro capítulo, discorremos sobre o tratamento jurídico deferido às pessoas com 

deficiência, delimitando o conceito normativo e os reflexos do reconhecimento de sua 

capacidade civil plena em variados espectros. Na sequência, abordaremos sobre as 

alternativas legislativas para supressão de eventual insuficiência cognitiva na prática de atos 

da vida civil ï curatela e tomada de decisão apoiada ï e a autonomia e a dignidade humana 

como diretrizes normativas.  

 

No segundo capítulo, analisaremos o instituto jurídico do casamento e sua disciplina 

legal, abordando o seu conceito e regramento jurídico, a necessidade de proteção especial da 

pessoa com deficiência mental em suas relações jurídicas e propostas de solução para a 

concretização dessa tutela, sem o escopo de retroceder nos avanços sociais e jurídicos, mas 

prevenir situações em que ela possa ser vítima de má-fé ou fraude. Com base no princípio da 

proteção de seu melhor interesse, apontaremos algumas contradições na legislação vigente, na 

parte que regula a atuação do curador - em certas situações extremamente limitada e, em 

outras, extensiva.  

 

A metodologia a ser empregada é, predominantemente, a pesquisa bibliográfica, 

mediante a leitura de obras científicas e artigos publicados em periódicos nacionais e 

internacionais, que enfrentam direta ou indiretamente as questões propostas. A partir da 

sistematização do conteúdo dessa investigação, com apoio na legislação de regência, 

aplicaremos o método hipotético-indutivo, cujo ponto de partida é a verificação da realidade 

objetiva para testar as hipóteses e extrair conclusões.  
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A pesquisa jurisprudencial não é determinante para o desenvolvimento deste trabalho, 

tendo em vista que as alterações legislativas são recentes, inexistindo, até o momento, 

manifestações de tribunais superiores a respeito de sua aplicação concreta. 

 

Sem a pretensão de esgotar o tema, intencionamos contribuir com alguns subsídios 

para o debate sobre o alcance dos fins almejados pelo legislador e pela sociedade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



12 

 

  

2 O TRATAMENTO JURÍD ICO DEFERIDO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA: U MA 

MUDANÇA DE PARADIGMA   

 

2.1 O CONCEITO NORMATIVO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA
1
 

 

Desde as mais remotas civilizações ocidentais, a pessoa com deficiência física ou 

mental foi marginalizada socialmente, sob o estigma da inferioridade
2
.  

 

Entre os povos primitivos, ela era rejeitada e eliminada sumariamente, por constituir 

empecilho à sobrevivência do grupo, ou recebia uma proteção assistencialista, por quem 

intencionava conquistar a simpatia dos deuses
3
. 

 

Na Antiguidade
4
, havia referências, inclusive bíblicas, a tratamento diferenciado às 

pessoas portadoras de qualquer tipo de anomalia física ou mental
5
.  

                                                        
1
 A análise de diversos diplomas normativos nacionais denota que, até o advento da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, as express»es ñinv§lidoò, ñincapazò, ñexcepcionalò e ñdeficienteò eram, 

comumente, utilizadas para designar a pessoa com alguma limitação física, mental ou sensorial que a 

diferenciava das demais. Posteriormente, incorporou-se na legisla«o o termo ñpessoa portadora de defici°nciaò, 

al®m das locu»es ñpessoas com necessidades especiaisò ou ñpessoa especialò como sin¹nimos. Essa alteração 

de nomenclaturas sinaliza uma mudança de enfoque do problema da exclusão social ï de portador de invalidez e 

incapacidade à pessoa com característica peculiar ï, no esforço de superação do estigma da inferioridade. Mais 

recentemente, por força de diplomas internacionais, abandonou-se a express«o ñpessoa portadora de 

defici°nciaò, que foi substitu²da por ñpessoa com defici°nciaò, a partir da premissa de que defici°ncias n«o se 

portam, mas integram a própria pessoa.  
2
 FERRAZ, Carolina Valença; LEITE, George Salomão; LEITE, Glauber Salomão; LEITE, Glauco Salomão. 

Manual dos direitos da pessoa com deficiência. São Paulo: Saraiva, 2012. FERRAZ, Carolina Valença; LEITE, 

George Salomão; LEITE, Glauber Salomão; LEITE, Glauco Salomão. Manual dos direitos da pessoa com 

deficiência. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 27. 
3
 Em relação ao período pré-histórico, não existem registros sobre as condições de existência das pessoas com 

deficiência, mas se supõe que não sobreviviam às adversidades do ambiente natural, que era hostil - não havia 

alimentos em abundância (era preciso caçar e não se plantava para o sustento) e o clima não era ameno. Já no 

Egito Antigo, evidências arqueológicas indicam que elas integravam-se nas diferentes e hierarquizadas classes 

sociais, e pessoas com nanismos exerciam seus ofícios, sem impedimentos ou restrições. Sobre o tema, 

consultar: SILVA, Otto Marques da. A epopéia ignorada: a pessoa deficiente na história do mundo de ontem e 

hoje. São Paulo: CEDAS, 1986. 
4
 Na Roma Antiga, os pais ï nobres ou plebeus ï tinham a permissão da coletividade para sacrificarem os filhos 

que nasciam com alguma anomalia, uma vez que o direito romano não reconhecia a vitalidade de bebês precoces 

ou portadores de deficiência. Todavia, o costume não era a execução sumária das crianças, que ocorria em casos 

pontuais, porque, não raras vezes, principalmente os nobres, deixavam-nas em margens de rios ou locais 

sagrados, para serem acolhidas por famílias da plebe ou escravos. Em Esparta, tanto os recém-nascidos como as 

pessoas que adquiriam alguma deficiência ao longo de sua vida eram lançados ao mar ou em precipícios. Para o 

povo espartano, dedicado às guerras e a proteção de suas fronteiras, expostas às invasões bárbaras, as crianças 

ñmal constitu²dasò deveriam ser exterminadas, a crit®rio do Conselho de Anci«os, o qual tinha a prerrogativa de 

escolher aquelas que, segundo requisitos previamente estabelecidos, e a partir dos 12 anos de idade, seriam 

encaminhadas para o campo para aprenderem a sobreviver sozinhas. FONTES, Fernando. Pessoas com 

deficiência em Portugal. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 2016. p. 21. 
5
 FONSECA, Ricardo Tadeu Marques da. Proteção Jurídica dos Portadores de Deficiência. In: Instituto 

Brasileiro de Advocacia Pública & Editora Esplanada ADCOAS, São Paulo, dezembro de 2000. p. 482.  
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Segundo Maria Nivalda de Carvalho Freitas
6
, na Grécia Antiga (do século XII a.C. ao 

século VII a.C.)
7
, os padrões de comportamento em relação à pessoa com deficiência 

pautavam-se pelo modelo de subsistência/sobrevivência, com a valorização da beleza, do 

vigor e da capacidade física. Quando o indivíduo apresentava dificuldade para desempenhar 

atividade agrícola e a guerra, a sua inserção social estava condicionada à comprovação de sua 

contribuição efetiva para a comunidade
8
. Embora tal condição fosse imposta à maioria das 

pessoas, a tendência era avaliar a priori o deficiente como incapaz, dele se exigindo um 

esforço adicional para a demonstração de sua aptidão, salvo se houvesse uma conjuntura 

social que obrigasse a sociedade a rever seus critérios 
9
. 

 

No período clássico (do século VI a.C. ao ano 322 a.C.), o surgimento das cidades-

Estado na Grécia contribuiu para o enfraquecimento do pensamento mítico, que não mais 

atendia às necessidades de uma sociedade impactada pela influência de outras culturas, pela 

                                                        
6
 Em sua tese de doutorado, Maria Nivalda de Carvalho Freitas faz uma retrospectiva histórica das concepções 

de deficiência predominantes em cada época, na qual ressalta que a visão da sociedade nem sempre decorria de 

uma ñescolha racional baseada numa informa«o dispon²vel para fazer avalia»es e tomar decis»es.ò Ao 

contrário, a ausência de informação e conhecimento era justamente o elemento que interferia na interpretação da 

realidade e na atua«o das pessoas. FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com 

deficiência em empresas brasileiras ï um estudo sobre as relações entre concepções de deficiência, condições de 

trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e 

Pesquisas em Administração da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï 

Belo Horizonte - 2007. p. 36. Disponível em: <https://ufsj.edu.br/portal2-

repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
7
 Vale referir que, no período anterior ao século XII a.C., a civilização micênico-cretense ï que vivia na Grécia ï

caracterizava-se como uma aristocracia militar, baseada em uma economia agrária e estruturada, politicamente, 

como monarquia divina, com forte influência da classe sacerdotal. À época, predominava o pensamento mítico, 

o apelo ao sobrenatural e ao mistério para explicar a realidade, e o conhecimento era revelado aos deuses e por 

intermédio deles. FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas 

brasileiras ï um estudo sobre as relações entre concepções de deficiência, condições de trabalho e qualidade de 

vida no trabalhoò, tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da 

Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 38-39. 

Disponível em: <https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 

2018. 
8
 Essa concepção foi reeditada no período pós Segunda Guerra Mundial, momento em que houve uma 

modificação no status da pessoa com deficiência, em face da necessidade dos países europeus, em situação 

precária, de homens para o mercado de trabalho. Apesar de mutilados pela guerra, os ex-combatentes 

representavam os esforços de luta, sendo reconhecidos como pessoas capazes de contribuir para a sociedade. 

FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas brasileiras ï um 

estudo sobre as rela»es entre concep»es de defici°ncia, condi»es de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, 

tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 40. Disponível em: 

<https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
9
 FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com deficiência em empresas brasileiras ï um 

estudo sobre as rela»es entre concep»es de defici°ncia, condi»es de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, 

tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 41. Disponível em: 

<https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
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participação política mais ativa dos cidadãos e pelo incremento das atividades comerciais e 

mercantis. Nesse ambiente, prosperaram as concepções filosóficas de Platão e Aristóteles, 

atreladas à matriz dominante - a perfeição e a função das pessoas para a coletividade e o 

abandono das inservíveis como atitude natural e adequada
10

. O primeiro, ainda sob a 

influência da mitologia grega, compreendia a realidade como algo eterno e imutável, com 

base na razão (e não mais na crença), em princípios gerais e universais que orientavam a ação 

humana. Em sua obra ñA Rep¼blicaò, no Livro III, propôs o abandono do indivíduo doente, 

por natureza e incontinente, por julgar que não houvesse vantagem em prolongar-lhe a vida e 

acreditar que a arte da medicina não era desenvolvida com essa intenção. Já o segundo 

defendia a ideia de que o conhecimento era produzido a partir da observação, do que somos 

capazes de perceber e sentir da realidade. O homem, como um animal político, estava 

destinado a viver em sociedade, cabendo ao Estado sua ordenação
11
. Em ñA Pol²ticaò, 

descreveu a constituição política perfeita, admitindo a existência de lei que proibisse a criação 

de crianças disformes
12

.  

 

Com o advento do Cristianismo, a visão da sociedade sobre a deficiência física e 

mental sofreu transformação, por influência da valorização da pessoa humana e dos 

ensinamentos voltados ao perdão de ofensas, à caridade, à humildade e à compreensão da 

pobreza e da simplicidade da vida
13

. 

 

                                                        
10

 O modelo orientado pela construção de uma sociedade ideal e perfeita e pela função instrumental do indivíduo 

para a coletividade ressurgiu nas primeiras décadas do século XX, com a disseminação de movimentos 

eugenistas, justificadas por teorias científicas e a necessidade de redução de custos do Estado com os deficientes. 

FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas brasileiras ï um 

estudo sobre as rela»es entre concep»es de defici°ncia, condi»es de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, 

tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 43-44. Disponível 

em: <https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
11

 FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas brasileiras ï um 

estudo sobre as relações entre concepções de deficiência, condições de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, 

tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 42. Disponível em: 

<https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
12

 FONTES, Fernando. Pessoas com deficiência em Portugal. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 

2016. p. 19. 
13

 A partir do século IV, foram criados estabelecimentos destinados ao atendimento a pobres e indivíduos com 

algum tipo de deficiência. Em 451, o Concílio de Cacedônia aprovou diretriz que atribuía aos bispos e outros 

religiosos a responsabilidade de organizar e prestar assistência aos pobres e enfermos de suas comunidades. Com 

isso, foram instaladas instituições de caridade e auxílio em diferentes regiões, inclusive por iniciativa do rei 

franco Childebert no ano de 543 na cidade francesa de Lyon.  Entre os séculos V e XV, os locais destinados ao 

atendimento de deficientes foram mantidos, porém sob o controle de senhores feudais. SILVA, Otto Marques da. 

A Epopeia Ignorada: a pessoa deficiente na História de ontem e de hoje. São Paulo: CEDAS, 1987. p. 141.  
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Na Idade Média (do século IV ao século XIV), predominaram as concepções místicas 

de cunho teológico, alternando-se, o conceito de deficiência física ou malformação congênita, 

ora como possessão pelo demônio, ora como desígnio divino ou castigo de Deus. Durante a 

Inquisição
14

, a própria Igreja Católica adotou comportamentos discriminatórios e de 

perseguição, substituindo o sentimento de compaixão pela rejeição dos que fugiam de um 

ñpadr«o de normalidadeò, seja pelo aspecto f²sico, seja pela defesa de crenas alternativas
15

. 

Se a pessoa fosse reconhecida como reencarnação do mal (pecado), era submetida à tortura e 

à fogueira; do contrário, era acolhida em convento ou igreja, em troca de pequenos serviços. 

Somente no século XII, estabeleceram-se instituições destinadas ao abrigo de pessoas com 

deficiência, principalmente doentes mentais
16

. Embora a tendência ao abandono do indivíduo 

fosse reprimida, a relação estabelecida com ele era de cuidado e, ao mesmo tempo, 

segregação, com momentos pontuais de exposição pública para despertar a compaixão e a 

caridade nos demais
17

. 

 

No Renascimento
18

, o desenvolvimento de uma filosofia humanista e o avanço da 

ciência, fundada na razão, permitiram o reconhecimento de direitos universais, porém sem a 

                                                        
14

 Embora o procedimento inquisitorial como meio para combater a heresia fosse uma prática antiga da Igreja 

Católica, ela foi apoiada oficialmente pela Santa Sé, a partir de 1184, com a publicação da bula Ad abolendam, 

do Papa Lúcio III. Esse foi o embrião do surgimento do Tribunal da Inquisição e do Santo Oficio. Por força 

dessa bula, os bispos foram obrigados a intervir ativamente para erradicar a heresia, sendo-lhes dado o poder de 

julgar e condenar os hereges em sua diocese. SILVA, Otto Marques da. A Epopeia Ignorada: a pessoa deficiente 

na História de ontem e de hoje. São Paulo: CEDAS, 1987. p. 176. 
15

 FONTES, Fernando. Pessoas com deficiência em Portugal. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 

2016. p. 25. 
16

 O Novo Testamento retrata essa mudança de concepção sobre as deficiências, porque, diferentemente do 

Antigo Testamento - que as tratava como castigos divinos - aventa a possibilidade de manifestação das obras de 

Deus, inspiradora de atos de caridade, mudando a condi«o do deficiente de coisa para pessoa. N«o obstante, ña 

igualdade no status moral n«o corresponder§, at® o Iluminismo, a uma igualdade civil, de direitos.ò FREITAS, 

Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas brasileiras ï um estudo sobre 

as relações entre concepções de deficiência, condições de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, tese de 

doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de Ciências 

Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 48-49. Disponível em: 

<https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
17

 Nesse período, foram praticadas três ações distintas: a intolerância manifestada na Inquisição, associando a 

deficiência ao pecado, o estabelecimento de instituições para cuidarem das pessoas deficientes e o incentivo à 

prática de caridade, restando-lhes a exclusão social e o desempenho de pequenos serviços nos locais de abrigo. 

FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas brasileiras ï um 

estudo sobre as rela»es entre concep»es de defici°ncia, condi»es de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, 

tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 49-50. Disponível 

em: <https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
18

 O Renascimento designa o período da história da Europa ï entre meados do século XIV e o fim do século XVI 

ï em que ocorreram significativas transformações na cultura, sociedade, economia, política e religião, que 

marcaram a transição do feudalismo para o capitalismo, com a ruptura das estruturas medievais. SILVA, Otto 

Marques da. A Epopeia Ignorada: a pessoa deficiente na História de ontem e de hoje. São Paulo: CEDAS, 1987. 

p. 158.  
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supera«o da exclus«o social dos deficientes. O indiv²duo deixou de ser ref®m de ñpoderes 

naturaisò ou da ira divina, surgindo um novo modo de pensar, em muitos aspectos 

revolucionários, que foi determinante para a alteração do destino dos enfermos, inclusive os 

portadores de problemas físicos, sensoriais ou mentais
19

. Em outros termos, o pensamento 

científico permitiu que a visão assistencialista cedesse espaço a uma postura profissional e 

integrativa das pessoas com deficiência física. 

 

Ao longo dos séculos XVI e XVII, foram construídos, em diferentes países europeus, 

locais de atendimento específico para pessoas com deficiência, fora dos tradicionais abrigos 

ou asilos para pobres e idosos
20

.  

 

Após a Revolução Francesa (1789-1799) e até o século XIX, o capitalismo mercantil e 

seus desdobramentos ï como a Revolução Industrial (1760-1820/40) ï deram ensejo à 

compreensão da deficiência como uma questão médica, que exigia o confinamento da pessoa 

em conventos, hospícios ou estabelecimentos de ensino especial, a fim de promover os meios 

necessários à facilitação de sua locomoção e execução de trabalhos. Nessa época, o parâmetro 

de normalidade era definido pela medicina, persistindo a segregação do indivíduo em espaços 

diferenciados dos demais, para fins de reabilitação e adequação ao sistema social (atuação 

essencialmente individual)
21

.  

 

A partir do século XIX, nos Estados Unidos da América, principalmente após a Guerra 

Civil (1867), os deficientes passaram a ser tratados de forma diferenciada, sendo deferida aos 

                                                        
19

 SILVA, Otto Marques. A Epopeia Ignorada: a pessoa deficiente na História de ontem e de hoje. São Paulo: 

CEDAS, 1987. p. 226. 
20

 FONTES, Fernando. Pessoas com deficiência em Portugal. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 

2016. p. 27. 
21

 Na Idade Moderna, houve o surgimento do Humanismo Renascentista, a transição entre o feudalismo e o 

capitalismo, as grandes descobertas marítimas, o desenvolvimento do mercantilismo como modelo econômico, a 

consolidação dos Estados nacionais, a Reforma Protestante (século XVI), a Revolução Científica (século XVII) e 

a Revolução Francesa (1789). Os avanços da medicina permitiram que a concepção de deficiência abandonasse 

os significados espirituais (possessão demoníaca, castigo divino ou manifestação das obras de Deus) para 

incorporar uma visão científica (doença). Foram atribuídas aos médicos as funções de diagnóstico, prognóstico e 

tratamento. Além disso, o empirismo de John Locke (1632-1704) contrapôs-se ao dogmatismo ético cristão, e a 

deficiência passou a ser encarada como um estágio de carência de ideias e operações intelectuais ï ainda atrelada 

às noções de herança genética e fatalismo biológico, pelo menos até o século XX -, a ser suprida pela 

experi°ncia e pelo ensino. FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em 

empresas brasileiras ï um estudo sobre as relações entre concepções de deficiência, condições de trabalho e 

qualidade de vida no trabalhoò, tese de doutorado apresentada ao Centro de P·s-Graduação e Pesquisas em 

Administração da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo 

Horizonte - 2007. p. 50-54. Disponível em: <https://ufsj.edu.br/portal2-

repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
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marinheiros e soldados veteranos de guerra que haviam adquirido alguma limitação física 

assistência especial (moradia e alimentação)
22

.  

 

No século XX, as duas Guerras Mundiais impulsionaram o processo de reabilitação de 

deficientes, motivado pela carência de mão-de-obra e pela necessidade de assegurar uma 

atividade remunerada e vida social digna aos soldados mutilados. O elevado contingente de 

indivíduos com sequelas exigiu a adoção de medidas especiais, que, inobstante o esforço 

empreendido, foram limitadas e incapazes de promover a sua inclusão social
23

.  

 

Nas décadas de 1960 e 1970, os movimentos sociais de minorias em defesa dos 

direitos humanos e civis deram origem a uma nova diretriz ideológica em relação às pessoas 

com deficiência, com ênfase na sua autonomia
24

.  

 

Atualmente, identificam-se dois modelos distintos de atuação: um, com foco em 

medidas antidiscriminatórias, prega o reconhecimento de direitos civis e a garantia de uma 

vida independente (Estados Unidos da América e Canadá); o outro defende a exigência de 

cotas compulsórias de emprego, com ampla intervenção do Estado (países europeus). Em 

ambos, a sociedade deve adequar-se para ser acessível a todos (fenômeno contingencial), e a 

diversidade como problema social torna-se uma questão técnica, a ser gerenciada (controle, 

planejamento e administração) no campo organizacional
25

.  

 

Essa evolução social repercutiu em inúmeros ordenamentos jurídicos. 

                                                        
22

 SILVA, Otto Marques. A Epopeia Ignorada: a pessoa deficiente na História de ontem e de hoje. São Paulo: 

CEDAS, 1987. p. 211. 
23

 FONTES. Fernando. Pessoas com deficiência em Portugal. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 

2016. p. 31. 
24

 FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas brasileiras ï um 

estudo sobre as relações entre concep»es de defici°ncia, condi»es de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, 

tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 55. Disponível em: 

<https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
25

 Nesse novo contexto, h§ uma converg°ncia de interesses: ñas pessoas com defici°ncia se organizam e 

reivindicam a equiparação de oportunidades e garantia dos direitos civis; o Estado precisa diminuir suas 

despesas públicas, inclusive com o seguro social das pessoas com deficiência, e as organizações mundiais 

pressionam pela defesa dos direitos humanos das minoriasò. A ci°ncia contribui com novos conhecimentos e 

tecnologias que incrementam a autonomia e a qualidade de vida dos indivíduos, dentre outras medidas. 

FREITAS, Maria Nivalda de Carvalho. ñA inser«o de pessoas com defici°ncia em empresas brasileiras ï um 

estudo sobre as rela»es entre concep»es de defici°ncia, condi»es de trabalho e qualidade de vida no trabalhoò, 

tese de doutorado apresentada ao Centro de Pós-Graduação e Pesquisas em Administração da Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais ï Belo Horizonte - 2007. p. 55-57. Disponível 

em: <https://ufsj.edu.br/portal2-repositorio/File/incluir/tese_maria_nivalda.pdf >. Acesso em: 28 abr. 2018. 
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No direito brasileiro, as primeiras disposições constitucionais específicas sobre as 

pessoas com deficiência foram veiculadas pela Emenda Constitucional n.º 12, de 17 de 

outubro de 1978, à Constituição da República Federativa do Brasil de 1967
26

, com a 

incorporação de um rol abrangente de direitos (educação, assistência e reabilitação, proibição 

de discriminação e acessibilidade), cuja concretização restou comprometida pelo regime 

ditatorial então vigente
27

. 

 

Posteriormente, seguindo uma tendência mundial, foram implementadas sucessivas 

alterações legislativas, com vistas à adequação do ordenamento jurídico pátrio aos parâmetros 

delineados na órbita internacional. Esse processo evolutivo teve início com a ruptura do 

modelo assistencialista pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 ï que 

consagrou o pluralismo e a isonomia como vetores de uma sociedade pautada pela 

diversidade
28

 ï e culminou com a internalização da Convenção Internacional dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo ï que estabeleceram diretrizes e critérios 

uniformes, para assegurar, promover e proteger o exercício pleno e em condições de 

igualdade de direitos, voltado a sua inclusão social ï, e posterior edição do Estatuto da Pessoa 

com Deficiência.  

 

A história da construção dos direitos das pessoas com deficiência é marcada por etapas 

distintas e sucessivas: uma fase inicial de intolerância, em que a deficiência consistia em 

empecilho à sobrevivência da coletividade, simbolizando impureza, pecado ou castigo divino; 

uma fase de invisibilidade do indivíduo; uma fase orientada pela ótica assistencialista, em que 

a deficiência era encarada como uma doença a ser curada (perspectiva médica e biológica 

focada na pessoa), e uma fase mais recente, pautada pela valorização dos direitos humanos, 

                                                        
26

 Emenda Constitucional n.Ü 12 ¨ Constitui«o da Rep¼blica Federativa do Brasil de 1967: ñArtigo único. É 

assegurado aos deficientes a melhoria de sua condição social e econômica especialmente mediante: I ï educação 

especial e gratuita; II ï assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica e social do país; III ï proibição 

de discriminação, inclusive quanto à admissão ao trabalho ou ao serviço público e a salários; IV ï possibilidade 

de acesso a edif²cios e logradouros p¼blicosò. Dispon²vel em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc_anterior1988/emc12-78.htm>. Acesso em: 28 

out. 2017. 
27

 PIOVESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. 10. ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Saraiva, 

2017. p. 515. 
28

 CRFB: ñArt. 1Ü A Rep¼blica Federativa do Brasil, formada pela uni«o indissol¼vel dos Estados e Munic²pios e 

do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I ï a soberania; II 

ï a cidadania; III ï a dignidade da pessoa humana; IV ï os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V ï o 

pluralismo pol²tico.ò Dispon²vel em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 17 jun. 2017. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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com ênfase na relação do indivíduo com o meio em que está inserido e na necessidade de 

eliminação de todas as barreiras superáveis (de ordem cultural, física, econômica ou social) ao 

pleno exercício de direitos e promoção do desenvolvimento de suas potencialidades, com 

autonomia e participação
29

. 

 

Dados estatísticos revelam que esse segmento social corresponde a um percentual 

expressivo da população mundial
30

 ï aproximadamente 15% (quinze por cento), o que 

significa mais de um bilhão de pessoas ï e da população brasileira ï 23,9% (vinte e três 

vírgula nove por cento) convivem com algum tipo de deficiência permanente e em 8,3% (oito 

vírgula três por cento) a deficiência é dita severa
31

 ï, o que reclama uma atenção especial do 

Estado e da coletividade em geral, que pretendem se orientar pelos valores supremos da 

liberdade, da segurança, do bem-estar, do desenvolvimento, da igualdade e da justiça em um 

contexto de fraternidade, pluralismo e ausência de preconceitos
32

. 

 

Outro aspecto relevante a ponderar é que a principal causa de inaptidão do indivíduo ï 

no século XXI ï são os problemas de saúde mental. Estudo epidemiológico, elaborado pela 

World Mental Health Survey Initiative (WMHSI) e publicado em 2013, revela que as taxas de 

prevalência mais elevada de perturbações mentais em adulto nos países europeus são Irlanda, 

23,1%, Portugal, 22,9% Espanha, 9,2% e Itália, 8,2%
33

. Essas informações corroboram a 

necessidade de ser avaliada a adequação da legislação de regência à realidade fática 

subjacente e a eficácia das alternativas oferecidas pelo ordenamento jurídico para a proteção 

da pessoa com deficiência e sua efetiva inclusão social. 
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 PIOVESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. 10. ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Saraiva, 

2017. p. 520. 
30

 FONTES, Fernando. Pessoas com deficiência em Portugal. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 

2016. p. 17. 
31

 Disponível em: <http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/publicacoes/cartilha-censo-

2010-pessoas-com-deficienciareduzido.pdf>. Acesso em: 6 fev. 2017. 
32

 É o que se extrai do preâmbulo da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que, embora não 

ostente força normativa própria, sintetiza o compromisso da sociedade com a tutela de direitos e valores 

concebidos como supremos: ñN·s, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 

Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPĐBLICA FEDERATIVA DO BRASILò. Dispon²vel em: 

<https://www.planalto.gov.br/>. Acesso em: 4 fev. 2017. 
33

 ARAÚJO, Fernando. Revista Jurídica Luso-Brasileira, Lisboa, ano 3, 2017, n. 2. p. 172.  

http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/publicacoes/cartilha-censo-2010-pessoas-com-deficienciareduzido.pdf
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/publicacoes/cartilha-censo-2010-pessoas-com-deficienciareduzido.pdf
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A Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela Resolução 

n.º 217 A (III) da Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948, assinada 

pelo Brasil na mesma data, disp»e que ñTodas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas às outras com 

esp²rito de fraternidadeò. 

 

A Declaração dos Direitos do Deficiente Mental, proclamada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas em 20 de dezembro de 1971, estabelece um parâmetro protetivo mínimo, 

assegurando-lhes os direitos à igualdade, à educação e à capacitação profissional, ao 

atendimento médico especializado, à reabilitação, ao exercício de atividade produtiva, ao 

convívio familiar, à proteção contra exploração, abuso ou tratamento degradante e à 

assistência jurídica
34

 
35

. E, ao prever a possibilidade de limitação da eficácia vinculativa da 

vontade pela decretação da incapacidade, em virtude da gravidade da deficiência, impõe aos 

signatários a ado«o de ñsalvaguardas legais adequadas contra qualquer forma de abusoò no 

procedimento para o estabelecimento de restrição ou denegação de direitos
36

. 

 

A Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes, aprovada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas em 9 de dezembro de 1975, emprega o termo pessoa deficiente para 

designar aquele que é incapaz de assegurar por si mesmo, total ou parcialmente, as 

necessidades de uma vida individual ou social normal, em decorrência de uma deficiência, 

congênita ou não, em suas capacidades físicas ou mentais. Contempla o direito inerente de 

respeito por sua dignidade, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade da deficiência, 

entre outros
 37

.  

 

A Classificação Internacional de Incapacidades, Deficiências e Desvantagens, 

publicada pela Organização Mundial da Saúde em 1980, distingue os conceitos de 

incapacidade e deficiência: o primeiro corresponde à perda ou ao funcionamento anormal de 

                                                        
34

 De acordo com Flávia Piovesan, antes da edição desse diploma normativo, a Declaração dos Direitos das 

Crianças, adotada pela Assembleia das Nações Unidas de 20 de novembro de 1959, já se referia, na definição 

dos dez princ²pios de reg°ncia, ¨s crianas ñincapacitada f²sica, moral ou socialmenteò, ¨s quais deveriam ser 

proporcionados o tratamento, a educação e os cuidados especiais exigidos pela sua condição peculiar (princípio 

quinto) (PIOVESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. 10. ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: 

Saraiva, 2017. p. 518). 
35

 Disponível em: < http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/deficiente/lex62.htm>. Acesso em: 28 out. 2017. 
36

 MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis. 2. ed. 

revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 175/176. 
37

ONU, Resolução n.º 2.542/75. Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes. Disponível em: 

<http://www.portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/dec_def.pdf>. Acesso em: 4 fev. 2017. 
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qualquer estrutura psicológica, fisiológica ou anatômica, e o segundo, a uma dificuldade 

(resultante de uma incapacidade) no desenvolvimento de atividades ñnormaisò. Essas 

concepções, contudo, restringem demasiadamente a realidade fática, na medida em que 

atribuem todas as barreiras enfrentadas pela pessoa à sua incapacidade real ou assumida
38

.  

 

A Convenção n.º 159 sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas 

Deficientes, aprovada pela Organização Internacional do Trabalho em 1983 e internalizada no 

Brasil pelo Decreto Legislativo n.º 51, de 25 de agosto de 1989, e pelo Decreto n.º 129, de 22 

de maio de 1991
39

, e a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência (ou Convenção da Guatemala), 

adotada pela Organização dos Estados Americanos e incorporada ao ordenamento jurídico 

brasileiro pelo Decreto Legislativo n.º 198, de 13 de junho de 200l, e pelo Decreto n.º 3.956, 

de 8 de outubro de 2001
40

, inovam no tema. 

 

 Ambas definiram deficiência, para fins de proteção legal, como carência física, 

mental ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que restringe a capacidade de 

desempenhar uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo 

ambiente econômico e social. Além de reconhecerem a influência do meio em que está 

inserido o indivíduo, adotam o conceito de discriminação como toda distinção, exclusão ou 

restrição, baseada na deficiência, que tenha por finalidade ou efeito impedir ou obstar o 

exercício pleno de direitos, coibindo tais práticas e impondo a promoção da igualdade
41

. 

 

Consta, ainda, na Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, a vedação de discriminação das 

pessoas com deficiência ï assim entendida toda diferenciação, exclusão ou restrição baseada 

na deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou anular o reconhecimento e exercício 

de direitos humanos e liberdades fundamentais ï, admitidas, porém, as ações afirmativas do 

                                                        
38

 FONTES, Fernando. Pessoas com deficiência em Portugal. Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos Santos, 

2016. p. 35. 
39

 A Convenção n.º 159/1983, da OIT, determina que cada país membro formule e execute uma Política 

Nacional sobre Reabilitação Profissional e Emprego de pessoas deficientes, fundada no princípio da igualdade. 

A reabilitação deve propiciar à pessoa condições para obter e manter um emprego, progredir nele e integrar-se 

socialmente. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0129.htm>. Acesso 

em: 4 fev. 2017. 
40

 Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/d3956.htm>. Acesso em: 4 fev. 2017. 
41

 PIOVESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. 10. ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Saraiva, 

2017. p. 519. 
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Estado (discriminação positiva), fundadas na sua vulnerabilidade, desde que visem a sua 

integração e/ou desenvolvimento pessoal (vale dizer, a diferenciação ou preferência não pode 

limitar em si mesma o direito à igualdade, nem ser imposta coativamente)
42

.  

 

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo ï assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, ratificados pelo 

Congresso Nacional brasileiro, por meio do Decreto Legislativo n.º 186, de 9 de julho de 

2008, na sistemática prevista no art. 5º, § 3º, da Constituição da República Federativa do 

Brasil
43

, e em vigor, no plano externo, desde 31 de agosto de 2008, e, no plano interno, a 

partir da promulgação do Decreto n.º 6.949, de 25 de agosto de 2009
44

 ï, conceituam 

deficiência como a incapacidade duradoura física, mental, intelectual ou sensorial, que, em 

interação com barreiras comportamentais e ambientais, pode impedir a plena e efetiva 

participação do indivíduo na sociedade em condições de igualdade com os outros.  

 

Outrossim, consagram, em seu artigo 3Ü, al²nea ñaò, o respeito à dignidade, à 

autonomia individual, inclusive para fazer suas próprias escolhas, e à independência pessoal, 

e, no seu artigo 22, a não sujeição à interferência arbitrária ou ilegal em sua privacidade, 

família, moradia ou comunicação, nem ataques a sua honra e reputação, devendo os Estados 

protegê-lo em igualdade de condições com as demais pessoas, em busca de um equilíbrio nas 

relações jurídicas. Destacam-se, ainda, os princípios estatuídos nos artigos 3º
 45

, 5º
 46

, 17
47

 e 
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 MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis. 2. ed. 

revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 177. 
43

 CRFB: ñArt. 5Ü [...] Ä 3Ü Os tratados e conven»es internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 

equivalentes ¨s emendas constitucionaisò. Dispon²vel em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 17 jun. 2017. 
44

 Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/.../D6949.htm>. Acesso em: 4 

fev. 2017. 
45

 CIDPD: ñArtigo 3Ü. Princ²pios gerais. Os princ²pios da presente Conven«o s«o: a) O respeito pela dignidade 

inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das 

pessoas; b) A não discriminação; c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; d) O respeito pela 

diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade; e) A 

igualdade de oportunidades; f) A acessibilidade; g) A igualdade entre o homem e a mulher; h) O respeito pelo 

desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de 

preservar sua identidade.ò 
46

 CIDPD: ñArtigo 5Ü. Igualdade e n«o discrimina«o. 1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são 

iguais perante e sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei. 

2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e garantirão às pessoas com 

deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo. 3. A fim de promover a 

igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que 

a adaptação razoável seja oferecida. 4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 

necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão consideradas 

discriminat·rias.ò 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/.../D6949.htm


23 

 

  

23
48

, os quais revelam o compromisso de garantir os direitos fundamentais à saúde, à 

acessibilidade, à educação, ao trabalho, à previdência, à participação nos processos decisórios 

relacionados a políticas e programas pertinentes, dentre outros.  

 

Tais normas internacionais constituem um marco histórico na consolidação dos 

direitos humanos, porquanto fruto de um amplo consenso da comunidade internacional 

(governos, organizações não governamentais e cidadãos) sobre a necessidade de assegurar o 

respeito pela integridade, dignidade e liberdade individual das pessoas com deficiência, com a 

proibição de discriminação negativa, por meio de leis, políticas e programas que atendam às 

suas características e promovam a sua integração e participação na sociedade.  

 

Em seu conjunto, consolidam uma mudança de paradigma no contexto mundial: a 

deficiência deixa de ser sinônimo de doença ou conferir ao indivíduo a condição de enfermo 

(modelo médico tradicional) para ser concebida como fator limitador no meio em que ele está 

inserido (modelo sociológico), devendo a sociedade eliminar as barreiras que o excluem do 

coletivo e assegurar-lhe a inserção social e uma vida independente
49

 
50

. Sem embargo das 
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 CIDPD: ñArtigo 17. Prote«o da integridade da pessoa. Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua 

integridade f²sica e mental seja respeitada, em igualdade de condi»es com as demais pessoas.ò 
48

 CIDPD: ñArtigo 23. Respeito pelo lar e pela fam²lia. 1. Os Estados Partes tomar«o medidas efetivas e 

apropriadas para eliminar a discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a 

casamento, família, paternidade relacionamentos, em igualdade de condições com as demais pessoas, de modo a 

assegurar que: a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de contrair matrimônio, de 

casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno consentimento dos pretendentes; b) Sejam reconhecidos 

os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre e responsavelmente sobre o número de filhos e o 

espaçamento entre esses filhos e de ter acesso a informações adequadas à idade e a educação em matéria de 

reprodução e de planejamento familiar, bem como os meios necessários para exercer esses direitos. c) As 

pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 2. Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas com deficiência, 

relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou instituições semelhantes, caso esses conceitos 

constem na legislação nacional. Em todos os casos, prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados 

Partes prestarão a devida assistência às pessoas com deficiência para que essas pessoas possam exercer suas 

responsabilidades na criação dos filhos. 3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão 

iguais direitos em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar ocultação, abandono, 

negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados Partes fornecerão prontamente informações 

abrangentes sobre serviços e apoios a crianças com deficiência e suas famílias. 4. Os Estados Partes assegurarão 

que uma criança não será separada de seus pais contra a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, 

sujeitas a controle jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos aplicáveis, que a 

separação é necessária, no superior interesse da criança. Em nenhum caso, uma criança será separada dos pais 

sob alegação de deficiência da criança ou de um ou ambos os pais. 5. Os Estados-Partes, no caso em que a 

família imediata de uma criança com deficiência não tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço 

para que cuidados alternativos sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível, dentro de 

ambiente familiar, na comunidade.ò 
49

RIBEIRO, Moacyr Petrocelli de Ávila. Estatuto da Pessoa com Deficiência: a revisão da teoria das 

incapacidades e os reflexos jurídicos na ótica do notário e do registrador, publicado em 26.08.2015. Disponível 

em: <http:\\www.notariado.org.br/índex.php?pG=X191eGliZV9ub3RpY2lhcw==&in=NjlyMA==>. Acesso em: 
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dificuldades para estabelecer um limite entre doença e deficiência, transparece de tais 

diplomas internacionais a clara intenção de minimizar a discriminação negativa (ou a 

exclusão social) da pessoa que é, física, mental ou sensorialmente, diferente da maioria da 

população. 

 

Segundo Flávia Piovesan, esses instrumentos normativos estão permeados por uma 

ética universal e refletem um processo de especificação do sujeito de direitos, no qual o 

homem não é concebido como um ser abstrato, mas em sua concretude, e os critérios de 

diferenciação como idade, sexo, condição física, dentre outros, justificam um tratamento 

jurídico especial. O objetivo é não só proteger os direitos da pessoa, por sua dignidade 

inerente, como também garantir-lhe um tratamento diferenciado e especial que sopese suas 

peculiaridades e necessidades essenciais
51

. 

 

No direito brasileiro, a Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de 

outubro de 1988, contemplou algumas normas de proteção ao deficiente físico, sensorial ou 

mental, porém relegou ao legislador infraconstitucional a delimitação do respectivo conceito 

normativo
52

 
53

. Em contrapartida, conferiu aos direitos à saúde e à educação o status de direito 
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 ñAl contrario de lo sustentado por el modelo m®dico, desde los a¶os sesenta y setenta del siglo pasado, 

comienza a abrirse camino un nuevo concepto que cambia la visión tradicional que se venía teniendo de la 

discapacidad u que traslada el foco de lo individual a social, de la discapacidad como carencia de la persona que 

hay remediarse, a la discapacidad como producto social, como constructo resultado de las interacciones entre un 

individuo y un entorno no concebido para él. El modelo social atenúa fuertemente los componentes médicos de 

la discapacidad, que serían unos más dentro de una serie, y resalta los sociales, los factores ambientales, que 

resultan determinantes. Así, al considerar que las causas que están en el origen de la discapacidad son sociales, 

perder parte de sentido la intervenci·n puramente m®dica. Las ñsolucionesò no deben tener cariz individual 

respecto de cada persona concreta  ñafectadaò, sino que m§s bien deben dirigirse a la sociedad. A diferencia del 

modelo médico que se asienta sobre la rehabilitación de las personas con discapacidad, el modelo social pone el 

énfasis en la rehabilitación de una sociedad, que ha de ser concebida y diseñada para hacer frente a las 

necesidades de todas las personas, gestionando las diferencias e integrando la diversidadò. P£REZ BUENO, 

Luis Cayo y LORENZO GARCÍA, Rafael. Los difusos límites de la discapacidad en el futuro. Hacia un nuevo 

estatuto de la discapacidad. In Tratado sobre discapacidad. LORENZO, Rafael de; PÉREZ BUENO, Luiz Cayo 

(Directores). Navarra: Editorial Aranzadi, SA, 2007. p. 1.553. 
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 Segundo Flávia Piovesan, o processo de especificação do sujeito de direitos consiste em um movimento 

tendente a vislumbrar o homem não mais como um ente em abstrato, mas, sim, na sua concretude, com a 

identificação e valoração de seus diferentes modos de ser em sociedade (p.ex. como criança, adolescente, idoso, 

enfermo etc.). PIOVESAN, Flávia. Temas de Direitos Humanos. 10. ed. revista, ampliada e atualizada. São 

Paulo: Saraiva, 2017. p. 517 e 520. 
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 Apenas para exemplificar, cumpre mencionar as regras previstas na Constituição da República Federativo do 

Brasil, em seu artigo 7º, inciso XXXI, que proíbe qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; artigo 23, inciso II, que prevê a competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência; artigo 24, inciso XIV, que atribui à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal competência para legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência; artigo 37, inciso VIII, que impõe ao legislador a reserva de um percentual dos cargos e 

empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e a definição dos critérios de sua admissão; artigo 

40, § 4º, inciso II, e 201, § 1º, que permitem o tratamento diferenciado a portadores de deficiência para a 
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fundamental da pessoa humana, que deve ser compreendido também como um conceito 

ligado à liberdade, à autonomia do indivíduo
54

.  

 

Concomitantemente, atribuiu ao poder público o dever de definir e promover políticas 

públicas tendentes a reduzir as desigualdades sociais e consolidar uma sociedade livre, justa e 

solidária, sem preconceitos ou outras formas de discriminação, com fundamento na cidadania, 

dignidade da pessoa humana, liberdade e pluralismo
55

. 

 

No plano infraconstitucional, as disposições normativas mais relevantes são a Lei n.º 

7.853, de 24 de outubro de 1989
56

, que regula o apoio e a integração social dos deficientes, 

com base nos valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do 

respeito à dignidade da pessoa humana e do bem-estar, dentre outros indicados na 

Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito (artigo 1º, § 1º
57

); o Decreto n.º 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações promovidas pelo Decreto n.º 5.296, de 2 

de dezembro de 2004
58

, que a regulamenta. 

 

                                                                                                                                                                             
concessão de aposentadoria; artigo 100, § 2º, que assegura preferência na ordem de pagamento de precatórios; 

artigo 203, incisos IV e V, que elenca a proteção dos deficientes como objetivo do sistema de assistência social 

(habilitação e reabilitação e concessão de beneficio pecuniário de caráter assistencial); artigo 208, inciso III, que 

lhes assegura atendimento educacional especializado, e artigos 227, §§ 1º, inciso II, e 2º, e 244, que impõem ao 

Estado a criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de 

deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de 

deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 

coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação, além da 

adequação de logradouros, edifícios de uso público e veículos de transporte coletivo. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso: 17 jun. 2017. 
53

 Nesse aspecto, é relevante salientar que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiencia e seu Protocolo Facultativo ampliaram o rol de direitos fundamentais expresso no texto 

constitucional, com fundamento no artigo 5º, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: 

ñArt. 5Ü [...] Ä 2Ü Os direitos e garantias expressos nesta Constitui«o n«o excluem outros decorrentes do regime 

e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a Republica Federativa do Brasil seja 

parte [...].ò Dispon²vel em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. 

Acesso em: 17 jun. 2017. 
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 SOUZA, Iara Antunes. Estatuto da Pessoa com Deficiência: curatela e saúde mental conforme a Lei 

13.146/215 ï Estatuto da Pessoa com Deficiência/13.105/2016 ï Novo Código de Processo Civil. Belo 

Horizonte: Editora DôPl§cido, 2016.  
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 Nesse sentido, dispõem os artigos 1º e 3º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
56

 Disponível em: <https://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 4 fev. 2017. 
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 Lei n.Ü 7.853, de 24 de outubro de 1989: ñArt. 1Ü Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno 

exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração social, 

nos termos desta Lei. § 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da 

igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-

estar, e outros, indicados na Constitui«o ou justificados pelos princ²pios gerais de direito.ò Dispon²vel em: 

<https://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 11 dez. 2017. 
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 A Lei n.º 10.216, de 6 de abril de 2001, versa sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental, atribuindo ao Estado a responsabilidade pelo desenvolvimento de uma política de 

saúde mental, com a participação da sociedade e da família, e elencando os direitos da pessoa 

com transtorno mental
59

, e a Lei n.º 13.146, de  6 de julho de 2015, que, com base na 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (ou Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). 

 

Nos Decretos mencionados, deficiência é conceituada como toda perda ou 

anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gera 

incapacidade para o desempenho de atividade, dentro de um padrão comum para o ser 

humano. A deficiência permanente é aquela que ocorre ou estabiliza-se durante um período 

de tempo suficiente para não permitir recuperação ou afastar a probabilidade de que se altere, 

independentemente do surgimento de novos tratamentos, e a incapacidade é a redução efetiva 

e acentuada da capacidade de integra«o social, ñcom necessidade de equipamentos, 

adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa 

receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de 

função ou atividade a ser exercidaò (artigo 3Ü). 

 

O Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999
60

, também elenca categorias de 

deficiência: 
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 O artigo 1Ü da Lei prescreve que ños direitos e a prote«o das pessoas acometidas de transtorno mental, de que 

trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, 

religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de 

evolu«o de seu transtorno, ou qualquer outraò, e o artigo 2Ü, ñNos atendimentos em saúde mental, de qualquer 

natureza, a pessoa e seus familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo. Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: I ï ter 
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(1) deficiência física é a alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, que acarreta o comprometimento da função 

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções; 

(2) deficiência auditiva é a perda parcial ou total das potencialidades 

auditivas sonoras, que pode variar em graus e níveis (surdez leve ï de 25 a 

40 decibéis, surdez moderada ï de 41 a 55 decibéis, surdez acentuada ï de 

56 a 70 decibéis, surdez severa ï de 71 a 90 decibéis, surdez profunda ï 

acima de 91 decibéis, e, por último, anacusia ï ausência de audição); (3) 

deficiência visual é a redução de acuidade visual (igual ou menor que 20/200 

no melhor olho, após a melhor correção óptica), campo visual (inferior a 20º 

ï tabela de Snellen) ou ambas as situações, sendo definida como cegueira a 

acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica, e como baixa visão a acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; (4) deficiência mental é o 

funcionamento intelectual significativamente inferior à média, desde antes 

dos dezoito anos de idade, e associada a limitações em duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas (comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, 

utilização da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer 

e trabalho), e (5) deficiência múltipla é a associação de duas ou mais 

deficiências no mesmo indivíduo. 

 

 

Para o Estatuto da Pessoa com Deficiência, pessoa com deficiência ® aquela que ñtem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condi»es com as demais pessoasò (artigo 2Ü). Se necess§rio, deve 

ser realizada uma avaliação biopsicossocial, por equipe multiprofissional e interdisciplinar 

para identificar impedimentos em funções e estruturas do corpo, fatores socioambientais, 

psicológicos e pessoais, limitação no desempenho de atividades e restrições de participação 

(artigo 2º, § 1º)
61

.   

 

Essa definição deve ser compreendida à luz do artigo 1º da Declaração Universal dos 

Direitos do Homem, que prescreve que ñTodos os seres humanos nascem livres e iguais em 

dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os 

outros em esp²rito de fraternidadeò.  

 

Depreende-se da análise desse vasto acervo normativo que a visão da sociedade sobre 

a pessoa com deficiência modificou-se ao longo do tempo, notadamente após a pactuação da 
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Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que adotou como 

princípios cardeais o in dubio pro capacitas [que, em tradução livre, significa que, na dúvida, 

a presunção é de capacidade plena] e o da intervenção mínima, e a do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, inspirado na ideia de dignidade humana
62

. Antes qualificada como absolutamente 

incapaz, ela adquiriu capacidade civil
63

, sendo criados novos institutos jurídicos, para lhe 

assegurar a inserção social e garantir direitos, calcados em dois pilares distintos: a autonomia 

e a responsabilidade. Abandonou-se o conceito de deficiência como algo intrínseco à pessoa ï 

e, consequentemente, a expressão portador de deficiência vinculada à ideia de doença ï, para 

compreendê-la como uma limitação duradora que pode ser agravada por barreiras sociais, 

institucionais e ambientais, que dificultam a sua participação na sociedade
64

. O próprio 

emprego da locução pessoa com deficiência pelo legislador retrata essa evolução
65

. 

 

As inovações normativas, contudo, devem ser avaliadas com cautela, especialmente 

porque o termo deficiente não possui idêntico significado para a medicina e para o direito
66

, e 

a prescrição legal nem sempre resulta em efetiva proteção. Não raras vezes, o indivíduo 

considerado ñnormalò, do ponto de vista m®dico, carece de tutela estatal de cunho jur²dico, 

tendo em vista as conotações sociais e culturais que transcendem as manifestações 

patológicas. 

 

Além disso, deficiência não é sinônimo de incapacidade: esta corresponde a um 

aspecto biológico e médico do indivíduo, que traduz a ausência de parte ou da totalidade de 

um órgão ou o funcionamento de mecanismo ou membro do corpo afetado, com a 

potencialidade de repercutir no seu agir, ao passo que aquela pode ser definida como um 
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fenômeno socialmente produzido de exclusão social decorrente de algum déficit físico, mental 

ou sensorial
67

.  

 

Para Antonio Herman de Vasconcellos Benjamin, a deficiência é, na maioria dos 

casos, uma definição cultural, delimitada por papéis, direitos, expectativas e status social ï ou 

seja, um conceito flexível no tempo e no espaço ï, servindo as noções médica ou científica de 

capacidade ou incapacidade, limitação física ou mental
68

 como mero instrumental. Aquele que 

hoje é considerado deficiente pode não sê-lo amanhã, de acordo com as oscilações dos 

valores do grupo social 
69

. 

 

Segundo Walcir Macieira da Costa Filho, essa distinção justifica a necessidade de ser 

assegurado ao deficiente o exercício de sua capacidade legal em condições idênticas às 

demais pessoas e, somente excepcionalmente, restringi-la, com o objetivo de protegê-lo
70

.  

 

Reconhecida a condição de pessoa com deficiência, cumpre lhe atribuir, no aspecto 

objetivo, a personalidade jurídica plena, vinculada às capacidades de direito e de exercício 

como regra
71

, porque, na perspectiva legal, somente uma pequena parcela pode ser incluída na 

categoria de incapaz, muito embora alguns incapazes por motivo de saúde possam ser 

definidos como deficientes
72

.  Em outros termos, a condição de sujeito de direito ï ou a 

capacidade para ser titular de relações jurídicas na ordem civil ï é representada pela 

personalidade jurídica, que pode ser compreendida em duas acepções distintas: uma subjetiva, 

como atributo jurídico que se confunde com a capacidade de direito (ou aptidão genérica para 
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adquirir direitos e contrair obrigações), e uma objetiva, como a proteção jurídica que o 

conjunto de atributos humanos merece
73

.  

 

Igualmente importantes são os conceitos de impedimento, que é a perda de função 

corporal normal própria da deficiência, deficiência, que é a impossibilidade de fazer algo em 

seu meio em função de uma lesão, e handicap, que é a desvantagem competitiva daí 

resultante.  

 

A despeito da existência de uma linha tênue entre as noções de lesão e deficiência, 

quando o contexto social não é fixo, e da impossibilidade de prevenir todas as deficiências, 

porque alguns impedimentos, mesmo em um ambiente socialmente justo, afetam a atuação do 

indivíduo, é imprescindível prevenir o handicap em relação a direitos básicos, sob pena de 

não promoção da efetiva inclusão social da pessoa em posição de desvantagem, que, à 

semelhança dos demais, também é membro integrante da coletividade e merece sua 

consideração
74

.  

 

A situação socioeconômica da pessoa com deficiência não resulta em falta de 

capacidade para integrar a sociedade e o mercado de trabalho, nem significa uma suposta 

vulnerabilidade intrínseca
75

. Daí a razão de buscar a eliminação de barreiras construídas, 

mediante um processo de socialização, substituindo-as por medidas inclusivas, em que a 

deficiência exsurja como uma oportunidade, uma perspectiva positiva para a sociedade (ou a 

chance de conviver com a diferença e fruir os benefícios dessa experiência), e não 

exclusivamente para o indivíduo
76

. 

 

Não se perca de vista que a proteção de vulneráveis é um dos fins do direito privado 

atual, cujos fundamentos ético-jurídicos remontam à Antiguidade. Com efeito, a superação da 

desigualdade derivada da diferença, da fragilidade de determinados grupos sociais (que 

comporta graduação), deve nortear os esforços dos juristas que vislumbram na tutela 
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qualificada o caminho adequado para o atingimento do ideal de igualdade, com a ponderação 

da multiplicidade e fugacidade dos papéis sociais, bem como dos interesses singulares e 

coletivos envolvidos
77

.  

 

Essa proteção especial, contudo, não pode implicar a exclusão do indivíduo da 

coletividade, nem se limitar à mera declaração de incapacidade absoluta, com a nomeação de 

curador para representar os que não têm discernimento mental (solução preconizada pela 

legislação pátria até o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência). Ao contrário, o direito 

deve promover uma igualdade de tratamento e de oportunidades, relativizando o primado da 

liberdade. Vale dizer, deve ñproteger respeitando as diferenas e assegurando o acesso, sem 

discrimina«oò, criar condi»es de conviv°ncia e atua«o em igualdade, valorizando 

especificidades e desenvolvendo instrumentos compensatórios, sem segregar ou suprimir 

capacidades
78

. 

 

Nessa linha, extraem-se do artigo 3º do Estatuto da Pessoa com Deficiência as 

diretrizes para a sua proteção legal:  

 

a) o respeito à dignidade inerente, à autonomia individual, inclusive para 

fazer suas próprias escolhas, e à independência em relação às outras pessoas; 

b) a não discriminação; c) a plena e efetiva participação e inclusão na 

sociedade; d) o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com 

deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade; e) a 

igualdade de oportunidades, e f) a acessibilidade; g) a igualdade entre o 

homem e a mulher; h) o respeito pelo desenvolvimento das capacidades das 

crianças com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de 

preservar sua identidade
79

. 

 

Para os objetivos deste trabalho, a deficiência que se afigura relevante é a mental pela 
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potencialidade de afetar, em maior ou menor intensidade, o discernimento da pessoa e, 

consequentemente, a sua aptidão para manifestar a vontade.  

 

Essa deficiência pode ser:  

 

(a) leve, quando a pessoa é capaz de desenvolver habilidades formativas e 

profissionais, aprendendo conteúdos equivalentes aos dos primeiros anos escolares, e tem 

certa autonomia para exercer alguma forma de trabalho integrado, porém necessita de ajuda e 

orientação diante de alguma situação fática diferente da habitual; 

 

  (b) moderado, quando a pessoa pode se manter economicamente, por meio de 

programas supervisionados de trabalho, mas possui capacidade insuficiente de 

desenvolvimento social, dada a incapacidade de aprender conteúdos em escola formal, 

frequentando escolas especiais e, quando adultos, oficinas geralmente administradas por 

organizações não governamentais da comunidade diretamente envolvida;  

 

(c) severo, quando a pessoa possui o mínimo desenvolvimento de linguagem e pouco 

desenvolvimento motor, que, em ambientes controlados, contribuirão apenas parcialmente 

para a sua subsistência; 

 

(d) profundo, quando a pessoa apresenta um retardo intenso e mínima capacidade 

sensorial motora, sendo incapaz de qualquer convívio social, pois depende de auxílio para as 

atividades básicas, tais como alimentar-se ou vestir-se
80

. 

 

Martha C. Nussbaum destaca, ainda, que é possível encontrar, na literatura, distinção 

entre doença mental, como uma desordem emocional, e impedimentos cognitivos ou 

deficiências intelectuais, como um estado em que há comprometimento da razão e não das 

emoções. Essa diferenciação, entretanto, não se sustenta, porque há casos de doença mental 

(por exemplo, esquizofrenia) que compreendem tanto impedimentos cognitivos como 

emocionais, e muitos defendem a ideia de que as emoções envolvem cognição
81

. 
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De qualquer sorte, é inequívoca a mudança conceitual que se operou na legislação 

pátria: da concepção de enfermo que necessita de cuidados especiais e deve viver isolado 

(pessoa portadora de deficiência) migrou-se para a de sujeito de direitos e deveres (pessoa 

com deficiência), a que o ordenamento jurídico deve outorgar proteção, preservando, ao 

máximo, sua capacidade de agir e autonomia para conduzir sua própria vida. 

 

Os diferentes graus da deficiência mental devem ser sopesados na definição do 

tratamento inclusivo a ser deferido à pessoa, pois a noção moderna de igualdade está 

permeada pela exigência de equidade
82

 (a pressupor a consideração do particular), e uma 

solução justa para o caso concreto reclama uma comparação contextualizada e a identificação 

das singularidades relevantes, com a distinção entre o que é igual e o que é diferente
83

.  

 

Advertem, por®m, Claudia Lima Marques e Bruno Miragem, que ñvulnerabilidadeò ï 

noção que deriva do princípio da igualdade e explica a atuação do legislador na prescrição de 

normas protetivas em busca do equilíbrio nas relações jurídicas (e cujos fundamentos 

repousam na igualdade e na equidade) ï nem sempre pressupõe uma comparação entre 

sujeitos e situações, por ser mais um estado pessoal de risco (permanente ou provisório, 

individual ou coletivo)
84

. 

 

2.2 O RECONHECIMENTO  DA CAPACIDADE CIVIL PLENA DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E AS ALT ERNATIVAS LEGISLATIV AS PARA SUPRESSÃO DE 

EVENTUAL INSUFICIÊNC IA COGNITIVA  

 

2.2.1 Capacidade jurídica: antes e depois do advento do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência  

 

Para Pontes de Miranda,  
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todo ser humano nasce capaz de direito e, desde a concepção, o sistema 

jurídico tutela os seus interesses, a fim de que, nascendo, adquira o que teria 

adquirido se já nascido fosse ao tempo da concepção. Porém todos nascem 

incapazes para qualquer ato, lícito ou ilícito, de ordem privada, ou de ordem 

pública, isto é, nascem sem capacidade delitual, ou para atos jurídicos lícitos 

ou ilícitos. Quando tal incapacidade há de cessar, dizem-no as leis, e nenhum 

princípio superior de direito estabelece que o legislador tenha de fixar a 

mesma idade para capacidade de direito público e para a capacidade de 

direito privado, nem para a capacidade concernente aos atos ilícitos e para a 

capacidade concernente aos atos jurídicos stricto sensu e os negócios 

jurídicos
85

.  

 

 

O Código Civil brasileiro (Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002) prescreve, em 

seus artigos 1º e 2º, respectivamente, que toda pessoa é capaz de direitos na ordem civil e a 

personalidade civil da pessoa física ï assim compreendida a aptidão, ínsita a qualquer ser 

humano, para ser sujeito ou titular de direito e obrigações e praticar atos da vida civil ï tem 

início no momento do nascimento com vida, resguardados, desde a concepção, os direitos do 

nascituro
86

. E, nos artigos 3º e 4º, disciplina a capacidade de exercício ou de fato ï que 

consiste na possibilidade de exercer, pessoalmente, direitos e contrair obrigações, vinculada a 

determinados fatores objetivos: idade e estado de saúde.  

 

O artigo 3º, em sua redação original, estabelecia como absolutamente incapazes de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil (1) os menores de dezesseis anos; (2) os que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tivessem o necessário discernimento para a prática 

desses atos, e (3) os que, mesmo por causa transitória, não pudessem exprimir sua vontade
87

. 

E o artigo 4º elencava como incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de exercê-los, 

(1) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; (2) os ébrios habituais, os viciados em 

tóxicos e os que, por deficiência mental, tivessem o discernimento reduzido; (3) os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo, e (4) os pródigos, relegando à 

legislação especial a disciplina sobre a capacidade dos índios.  

 

Além de abandonar a t«o criticada express«o ñloucos de todo g°neroò e abolir sua 

inclusão, juntamente com os surdos-mudos que não pudessem exprimir sua vontade, no rol 
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dos absolutamente incapazes, prevista no artigo 5º do Código Civil de 1916
88

, o legislador 

elegeu o grau de compreensão da realidade e o discernimento de que dispõe a pessoa (que é 

variável) como fatores determinantes na aferição de sua capacidade civil (se absoluta ou 

relativa), com o propósito de assegurar sua autonomia, inclusive em face da regra segundo a 

qual, nas declarações de vontade, atender-se-á mais à intenção nelas consubstanciada do que 

ao sentido literal da linguagem empregada (artigo 112 do Código Civil
89

).   

 

Com a edição do Estatuto da Pessoa com Deficiência, de 6 de julho de 2015, houve 

uma alteração substancial no tratamento jurídico deferido às pessoas com deficiência. 

Orientada pela necessidade de proteção da dignidade humana
90
, a Lei estabeleceu diretrizes e 

crit®rios b§sicos para garantir, promover e tutelar o exerc²cio pleno e em condi»es de 

igualdade de direitos fundamentais ï tais como o de constituir uma fam²lia, contrair 

casamento ou uni«o est§vel e agir com liberdade na condu«o de sua pr·pria vida ï, visando a 

sua inclus«o social e cidadania plena e efetiva. 

 

Oportuno referir que a Organização das Nações Unidas fez recomendações ao Brasil, 

relativamente à Convenção Internacional da Pessoa com Deficiência, que foram adotadas pelo 

Comitê competente na 14ª sessão (de 17 de agosto a 4 de setembro de 2015), antes da entrada 

em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência, das quais se destacam:  

 
II. Principais áreas de preocupação e recomendações 

 

Princípios Gerais e obrigações (arts. 04/01)Ο 
 

6. O Comitê está preocupado com a falta de uma estratégia coerente e global 

voltada para a deficiência, para implementar o modelo de direitos humanos 

da deficiência estabelecido na Convenção e harmonizar a legislação, 

políticas e programas do Estado Parte.Ο 
7. O Comitê recomenda que o Estado-parte desenvolva uma estratégia 

voltada para a deficiência para implementar o modelo de direitos humanos 

de deficiência. O Comitê recomenda ainda que, em consulta com as 

organizações de pessoas com deficiência, o Estado Parte inicie uma revisão 

sistemática da legislação, políticas e programas existentes e, se necessário, 

ajuste-os de acordo com a Convenção. Isto deve incluir uma revisão de toda 
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a legislação, políticas ou programas em que os direitos das pessoas com 

deficiência sejam limitados ou negados com base na deficiência, ou onde os 

serviços ou benefícios para as pessoas com deficiência levem à sua 

segregação ou exclusão.Ο 
8. O Comitê está preocupado que o Estatuto das Pessoas com Deficiência 

(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) não cumpra todas as 

obrigações do Estado Parte à luz da Convenção.Ο 
9. A Comissão insta o Estado a tomar medidas imediatas para trazer o 

Estatuto das Pessoas com Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência) em pleno alinhamento com a Convenção antes de sua 

entrada em vigor, em consulta com as organizações de pessoas com 

deficiência.Ο 
10. O Comitê está preocupado com a falta de mecanismos em vigor para a 

participação das pessoas com deficiência, através das suas organizações 

representativas, nos processos de tomada de decisões relativas à 

implementação da Convenção.Ο 
11. O Comitê recomenda a adoção de um mecanismo de consulta para 

consultas sistemáticas com pessoas com deficiência, através das suas 

organizações representativas, sobre as políticas, programas e legislação 

relativas à implementação da Convenção. O Comitê também recomenda que 

o Estado-Parte implemente rapidamente os resultados de todas as 

conferências nacionais sobre os direitos das pessoas com deficiência, 

incluindo as propostas da ñIII Confer°ncia Nacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Defici°nciaò (CDPD/C/BRA/Q/1/Add.1 para. 11)
91

.  

 

O Governo brasileiro deverá submeter um novo relatório à ONU sobre a 

implementação da Convenção Internacional da Pessoa com Deficiência e seu protocolo 

facultativo até o dia primeiro de setembro de 2022, informando as mudanças propostas pelo 

Comitê.  

 

Independentemente da efetiva incorporação de tais recomendações, é inquestionável 

que uma das principais inovações já introduzidas no ordenamento jurídico ï com repercussão 

direta na prática de atos de natureza civil ï, é a regra segundo a qual a deficiência, de 

qualquer natureza e grau, não afeta a capacidade da pessoa (artigo 6º do Estatuto da Pessoa 

com Deficiência). Nessa esteira, o rol dos absolutamente incapazes foi reduzido aos menores 

de 16 (dezesseis) anos (artigo 3º do Código Civil), sendo enquadrados como relativamente 

incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: (1) os maiores de dezesseis 

e menores de dezoito anos; (2) os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (3) aqueles que, 

por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade, e (4) os pródigos, 

mantida a previsão de legislação especial relativamente aos indígenas (artigo 4º do Código 

Civil)
92

.  
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Consequentemente, conferiu-se capacidade plena às pessoas com deficiência ï que, na 

dicção legal, são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas
93

. Manteve-se o ñdiscernimento necess§rioò (pass²vel de gradua«o) como crit®rio 

para a definição das capacidades jurídicas, porém, para afastá-las, não basta o mero 

diagnóstico médico de uma deficiência psíquica ou intelectual
94

.  

 

Além disso, suprimiu-se a possibilidade de interdição da pessoa com deficiência 

(artigos 1.767 e seguintes do Código Civil), que deixou de ser qualificada como 

absolutamente incapaz
95

 e, somente quando não puder exprimir sua vontade com autonomia 

(artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, do Código Civil), estará sujeita à curatela (hipótese em 

que, na condição de relativamente incapaz, será amparada em determinados atos da vida 

civil
96

), nos limites a serem estabelecidos pelo juiz, de acordo com as suas potencialidades, 

após a realização de entrevista, acompanhada por equipe multidisciplinar, para a identificação 

dos atos que poderá praticar, sem a assistência de terceiro
97

. 

 

Segundo Flávio Tartuce, a Lei n.º 13.146, de 2015, promoveu uma modificação 

substancial no regime de tutela das pessoas com deficiência, que migrou do referencial 

dignidade-vulnerabilidade para o da dignidade-igualdade ou dignidade-inclusão, com 
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fundamento na concepção kantiana de proteção da liberdade da pessoa humana e na 

equalização de seus direitos na sociedade
98

.  

 

A teoria das incapacidades foi adequada à realidade das pessoas com deficiência
99

, a 

partir das premissas de que nem todos os transtornos comportamentais são mentais e nem 

todos os transtornos mentais afetam o discernimento e impedem a manifestação volitiva
100

, 

sendo indispensável à concretização da igualdade, além do reconhecimento do direito a uma 

educação inclusiva, a garantia de uma vida independente e a inserção social efetiva.  

 

As alterações legislativas implicaram uma ruptura com a tradição, porque, desde as 

Ordenações Filipinas, a pessoa com transtorno mental era qualificada como incapaz para a 

prática de atos da vida civil, com algumas variações de termos e graus, sempre com o intuito 

de protegê-la, ainda que disso resultasse o comprometimento de sua autonomia
101

. As 

decisões existenciais ï sobretudo as relacionadas a valores e afetividade ï devem ser tomadas 

pelo próprio indivíduo ï e não por um curador ï, de acordo com o seu real quadro psicofísico. 

 

Para José Fernando Simão, o novo regime de incapacidades tem eficácia e 

aplicabilidade imediata, o que significa dizer que, com o advento do Estatuto, cessou, por 

força de lei (e automaticamente), a incapacidade das pessoas anteriormente interditadas em 

razão de patologia ou deficiência mental, sendo despicienda a adoção de qualquer medida 

judicial tendente à revogação da interdição decretada com base na legislação pretérita
102

.   
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Outro efeito direto da Lei é a fluência de prazos decadencial e prescricional contra a 

pessoa com deficiência, que só não correm contra os absolutamente incapazes, nos termos dos 

artigos 198, inciso I
103

, e 208
104

, ambos do Código Civil brasileiro
105

. 

 

Sob qualquer prisma que se analise as inovações normativas, o conceito de capacidade 

está diretamente ligado ao de autonomia e à ideia de que personalidade e discernimento ï que 

nem sempre são observados no campo do direito ï são essenciais para a delimitação do poder 

de exercer, pessoalmente, direitos e contrair obrigações
106

. Nos casos em que a ação humana 

tem o potencial de repercutir na esfera jurídica do agente ou de terceiros, a capacidade deve 

ser sopesada na esfera jurídica e, em alguns casos, receber um tratamento especial
107

.  

 

Ante a existência de situações excepcionais, impõe-se a análise dos institutos da 

tomada de decisão apoiada e curatela nesse novo modelo normativo. 

 

2.2.2 Os institutos da curatela e da tomada de decisão apoiada 

 

A curatela
108

 consiste em encargo público, conferido por lei a alguém, para governar a 

pessoa e administrar os bens de maiores de idade que, por causa permanente ou transitória, 

não possam fazê-lo pessoalmente
109

, protegendo-o em relação a terceiros. Destina-se a suprir 

a incapacidade do indivíduo ï afetado por falta de consciência ou discernimento ï para a 

prática de atos da vida civil
110

. Na maioria dos casos, essa inaptidão deriva de 

desenvolvimento cerebral incompleto, moléstia localizada no encéfalo, lesão somática ou 
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vício de organização, que impede o indivíduo de manter um equilíbrio mental e clareza de 

razão suficiente para conduzir as várias relações de sua vida social
111

. 

 

A Lei das XII Tábuas previa a curadoria legítima dos furiosos, isto é, dos loucos 

exaltados e completos, com períodos de lucidez
112

, que, mais tarde, foi estendida aos 

dementes e mentecaptos. A incapacidade dos alienados era restrita aos atos pelos quais se 

manifestava a sua monomania e cessava com os lúcidos intervalos
113

, havendo, inclusive, a 

determinação de que os bens dos loucos e dos pródigos ficassem sob o cuidado de parentes 

consanguíneos mais próximos e de culto da linha paterna
114

. Naquele tempo, não existia a 

previsão de prévia interdição ou declaração formal de incapacidade. O juiz designava um 

curador, se o incapaz não estivesse sob o poder do pai ou de tutela; antes, porém, deveria 

verificar a existência de fato de uma inaptidão mental.  

 

O instituto jurídico
115

 também foi disciplinado pelo direito romano e destinava-se ao 

amparo dos que não tinham capacidade plena. Os incapazes por fato natural, decorrente de 

idade ou sexo, eram protegidos pela tutela; os que fossem considerados por lei como 

incapazes por causa anormal, doença mental, física ou prodigalidade eram acobertados pela 

curatela
116

. E, mesmo nos casos em que existissem intervalos de lucidez, designava-se um 

curador para gerir o seu patrimônio
117

.  

 

J§ o C·digo Napole¹nico estabelecia condi»es para a interdi«o de incapaz: ñO 

interdito é comparado a um menor de idade, pela sua pessoa e seus bens: as leis relativas à 
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prote«o dos menores se aplicam ¨ tutela dos interditosò
118

. Na sua proteção, prevaleciam os 

princípios da necessidade, da subsidiariedade e da proporcionalidade, e as medidas 

necessárias para suprir a incapacidade só eram aplicadas, se não houvesse outra alternativa.   

 

A legislação brasileira da época inspirou-se na legislação francesa
119

.  

 

O Código Civil francês, no entanto, foi, posteriormente, alterado pela Lei n.º 2007-

308, de 5 de março de 2007, que, no tópico relativo ao incapaz, instituiu um novo modelo de 

tratamento jurídico da tutela
120

 e da curatela
121

, consagrando o respeito à liberdade individual 

como princípio de proteção dos maiores incapazes, a alcançar a sua pessoa e seus bens. O 

resguardo da dignidade humana do maior incapaz tornou-se dever da família e da 

comunidade
122

. 

 

Em semelhante perspectiva, Pontes de Miranda defendeu que, ainda que se privasse o 

interditado de seus direitos, a interdição era um benefício da lei, um ato do Poder Público que 

declarava ou retirava a capacidade negocial de alguém
123

 em defesa de seus interesses.  

 

Repare-se que, no pretérito Código Civil brasileiro de 1916, o alienado era 

considerado absolutamente incapaz
124

 e não podia casar, reconhecer filho natural ou testar, 
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óbices que abrangiam direitos civis puramente pessoais
125

. E a loucura tornava a pessoa 

sempre totalmente incapaz de realizar os atos da vida civil
126

. 

 

No Código Civil brasileiro de 2002, o instituto da curatela foi regulado pelo artigo 

1.767, que, em sua redação original, previa a representação legal por terceiro: (1) dos que, por 

enfermidade ou deficiência mental, não tivessem o necessário discernimento para os atos da 

vida civil; (2) dos que, por outra causa duradoura, não pudessem exprimir a sua vontade; (3) 

dos deficientes mentais, ébrios habituais e viciados em tóxicos, (4) dos excepcionais sem 

completo desenvolvimento mental, e (5) dos pródigos
127

. 

 

A Lei n.º 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), ao assegurar à pessoa 

com deficiência o exercício pessoal, sem representação ou assistência de outrem, de direitos, 

em igualdade de condições com as demais pessoas, restringiu o regime de curatela, quando 

necessário, à prática de atos relacionados a direitos de natureza patrimonial e negocial.  

 

Eis o teor dos artigos 84 a 87 que disciplinam a matéria
128

: 

 
Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de 

sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas.  

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, 

conforme a lei.  

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada 

de decisão apoiada.  

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida 

protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de 

cada caso, e durará o menor tempo possível.  

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua 

administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano.  

 

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de 

natureza patrimonial e negocial.  

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à 

sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho 

e ao voto.  

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença 

as razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do 

curatelado.  
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§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear 

curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza 

familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado. 

 

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigida a situação de 

curatela da pessoa com deficiência. 

 

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses 

da pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido 

o Ministério Público, de oficio ou a requerimento do interessado, nomear, 

desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às 

disposições do Código de Processo Civil. 

 

Consequentemente, o artigo 1.767 do Código Civil brasileiro passou a ter a 

seguinte redação: 

 

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 

I ï aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir 

sua vontade;  

II ï (Revogado);          

III ï os ébrios habituais e os viciados em tóxico;           

IV ï (Revogado);         

V ï os pródigos. 

 

O modelo de curatela foi mantido com finalidade protetiva, porém sem estar associado 

à incapacidade absoluta, preservando-se, tanto quanto possível, a autodeterminação do 

indivíduo para gerir as situações existenciais. Essas alterações visaram adequar o instituto 

jurídico às normas internacionais, obedecendo aos seus comandos de inclusão obrigatórios
129

. 

Disso resultou que hoje a pessoa com deficiência, qualificada pela curatela, é considerada 

relativamente incapaz e contará com a assistência de um terceiro em determinados atos da 

vida civil, de cunho exclusivamente negocial e patrimonial, a serem especificados 

judicialmente. E, na designação da curatela, o juiz poderá nomear mais de uma pessoa - 

curatela compartilhada
130

. 

 

A propósito do tema, registre-se que a edição de atos legislativos sucessivos e não 

suficientemente refletida gerou certa perplexidade no meio jurídico: o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência (Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015) conferiu nova redação aos arts. 1.771 e 
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1.772 do Código Civil, atribuindo ao juiz a tarefa de definir os limites da curatela
131

; não 

obstante, o Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015), editado 

poucos meses antes ï para vigorar posteriormente, em 18 de março de 2016 (artigos 1.045 e 

1.072) ï havia revogado tais dispositivos legais. 

 

Essa aparente inconsistência normativa, contudo, afigura-se contornável, mediante a 

aplicação sistemática do ordenamento jurídico. A partir das premissas de que (1) a lei 

posterior revoga a anterior, ainda que esta esteja no período de vacatio legis, (2) a lei posterior 

revoga, tácita ou expressamente, todas as disposições normativas anteriores com ela 

incompatíveis, e (3) o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146, de 2015) é 

posterior ao Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 2015), forçoso concluir que o artigo 

1.072, inciso II, da Lei n.º 13.105, de 2015 (CPC), antes mesmo de entrar em vigor, foi 

alterado, nesse ponto específico, pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n.º 13.146, de 

2015), que, ao conferir nova redação ao artigo 1.772 do Código Civil, afastou a revogação 

pretendida originalmente pelo legislador. Essa técnica legislativa ï gize-se ï também foi 

empregada pela Lei n.º 13.256, de 4 de fevereiro de 2016, que modificou o texto original de 

diversos artigos do Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105, de 2015), antes do início de sua 

vigência
132

.  

 

A par da existência de eventual controvérsia em torno dessa questão, a curatela é, em 

sua atual configuração legal, medida extraordinária, instituída após a realização de entrevista 

assistida por equipe multidisciplinar, que tem por finalidade assegurar que terceiro designado 

preste assistência ao incapaz e zele por seus interesses patrimoniais, em moldes predefinidos 

pelo juiz em conformidade com as circunstâncias de cada caso concreto e com a menor 

duração possível.  
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A decisão judicial deve indicar os atos em que haverá a intervenção de curador e os 

motivos para tanto
133

, sempre respeitadas a vontade e as potencialidades do curatelado 

(artigos 84 e 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência). De rigor, não atingirá os seus 

direitos pessoais, que poderão ser exercidos pessoalmente, tais como casar, exercer o poder 

familiar, trabalhar, votar, dentre outros
134

. 

 

Enfatize-se que o inciso I do art. 1.767 do Código Civil só autoriza a sujeição à 

curatela daqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade, isto é, pessoa cujo grau de deficiência não lhe permite praticar livremente, sem 

assistência ou apoio, atos da vida civil. O legislador adotou o critério sociológico para o 

reconhecimento da incapacidade relativa por deficiência mental, e essa inaptidão deve 

constituir um estado de saúde ordinário ï e não acidental ï que a impeça de governar a sua 

conduta. Vale dizer, a doença mental do curatelado tem que ser habitual e grave, ainda que 

não contínua
135

. 

 

O escopo da curatela não é substituir a vontade do curatelado, mas garantir a 

prevalência de sua própria vontade, respeitando-se suas escolhas pessoais (expressadas sob 

qualquer forma) e preservando-se seus vínculos de afetividade e interesses básicos. Nessa 

perspectiva, devem lhe ser asseguradas as atuações que prescindam de capacidades 

intelectuais e sejam fundamentais para o desenvolvimento de sua personalidade, em razão do 

seu status personae ï tais como o direito à vida, à saúde, à integridade corporal, ao nome, à 

manifestação do pensamento
136

.  

 

O Código de Processo Civil de 2015 atentou-se para essa nova feição da curatela, ao 

prescrever ï na linha do Estatuto da Pessoa com Deficiência ï que os seus limites devem ser 

fixados, segundo o estado e o desenvolvimento mental da pessoa, observadas suas 
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potencialidades, habilidades, vontades e preferências
137

, o que significa dizer preservando, 

sempre que possível, a sua autonomia
138

. 

 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência também criou um novo instituto jurídico, 

consentâneo com o propósito de lhe assegurar a capacidade jurídica plena: a tomada de 

decisão apoiada, como alternativa à incapacidade relativa, disciplinado pelo artigo 1.783-A, 

acrescido ao Código Civil
139

. 

 

A tomada de decisão apoiada consiste em um regime que, à semelhança da curatela, é 

instituído pela via judicial, em procedimento específico, regrado no art. 1.783-A do Código 

Civil. Nele a pessoa com deficiência escolhe pelo menos duas pessoas idôneas de sua 
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confiança, para auxiliá-lo na deliberação sobre determinado ato da vida civil, fornecendo-lhe 

as informações e demais elementos necessários.  

 

Após a sua oitiva e a dos apoiadores, do representante do Ministério Público e de uma 

equipe multidisciplinar, o juiz estabelecerá, em termo próprio, os limites do apoio, os 

compromissos dos envolvidos, o prazo de vigência e a exigência de que seja respeitada a 

vontade do apoiado, cuja capacidade civil não sofrerá restrição, persistindo plena.  

 

Não há restrição específica em lei quanto aos apoiadores, tal como há em relação à 

curatela e à tutela (artigos 1.735 e 1.774 do Código Civil
140

); todavia, carecem do exercício 

pleno de capacidade civil, tendo em vista a função que deverão executar
141

. 

 

Em que pese a adoção desse regime envolva o reconhecimento da existência de certa 

vulnerabilidade, o apoio de terceiros consubstanciará mero auxílio para o exercício pessoal da 

capacidade civil pela pessoa com deficiência, em reforço à sua autonomia, e não uma 

assistência propriamente dita ou um instrumento para restringir direitos
142

. A intenção do 

legislador, ao criar esse instituto, foi garantir a máxima liberdade de escolha a ela, tanto que 

esta só não prevalecerá na hipótese em que houver divergência de opiniões entre a pessoa 

apoiada e um dos apoiadores, em negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo 

relevante, e o juiz decidir sobre a questão contrariamente a sua manifestação (art. 1.783-A, § 

6º, do Código Civil
143

). Por óbvio, tal regra não é imune a críticas, porque não parece ter 

lógica a solução legislativa: a pretexto de proteger sua autonomia, a Lei faculta à pessoa com 

deficiência a utilização de mecanismo de apoio por terceiros, para a tomada de decisão, e, na 

                                                        
140

 CCb: ñArt. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso a exerçam: I ï aqueles que não 

tiverem a livre administração de seus bens; II ï aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se 

acharem constituídos em obrigação para com o menor, ou tiverem que fazer valer direitos contra este, e aqueles 

cujos pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o menor; III ï os inimigos do menor, ou de seus pais, ou 

que tiverem sido por estes expressamente excluídos da tutela; IV ï os condenados por crime de furto, roubo, 

estelionato, falsidade, contra a família ou os costumes, tenham ou não cumprido pena; V ï as pessoas de mau 

procedimento, ou falhas em probidade, e as culpadas de abuso em tutorias anteriores; VI ï aqueles que 

exercerem fun«o p¼blica incompat²vel com a boa administra«o da tutelaò e ñArt. 1.774. Aplicam-se à curatela 

as disposições concernentes à tutela, com as modificações dos artigos seguintesò. 
141

 MENEZES, Joyceane Bezerra de. O direito protetivo no Brasil após a convenção sobre a proteção da pessoa 

com deficiência: impactos do novo CPC e do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Revista Eletrônica Civilística, 

ano 4, n.º 1, 2015. p. 17. Disponível em: <http://civilistica.com/wp-content/uploads/2016/01/Menezes-

civilistica.com-a.4.n.1.2015.pdf>. Acesso em: 28 out. 2017. 
142

 LEITE, Flávia Piva Almeida; RIBEIRO, Lauro Luiz Gomes; COSTA FILHO, Waldir Macieira da. 

Comentários ao Estatuto da Pessoa com Deficiência. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 80. 
143

 Ver nota n.º 139 supra. 



48 

 

  

hipótese de divergência de opiniões, impõe-lhe a opção que o juiz entende mais adequada, 

ainda que contrária à sua. 

 

Em alguns casos, o apoio será restrito a questões jurídico-patrimoniais; entretanto, será 

possível que se o demande para decisões que impactam a esfera não patrimonial, a depender 

da necessidade da pessoa, que justificará e identificará em qual âmbito é necessário. O 

objetivo principal é que ela possa escolher de acordo com as suas preferências, mas 

consciente de seus efeitos jurídicos, inclusive os mais gravosos
144

. 

 

À luz da novel legislação, a pessoa com deficiência pode encontrar-se em três 

situações distintas: (a) como regra, não se enquadrar na hipótese de curatela, nem apresentar 

vulnerabilidade que justifique a indicação de terceiro para apoiá-la na tomada de decisão
145

; 

(b) necessitar de curatela, que, a princípio, será restrita a atos relacionados aos direitos de 

natureza patrimonial e negocial, ou (c) por sua vulnerabilidade, imprescindir do apoio de 

terceiro para a tomada de decisão. 

 

2.3 A AUTONOMIA E A DIGNIDADE HUMANA COM O DIRETRIZES 

NORMATIVAS  

 

As concepções de autonomia e dignidade da pessoa humana constituem pressupostos 

lógicos para a discussão acerca do conteúdo das normas que compõem o Estatuto das Pessoas 

com Deficiência. 

 

No plano internacional, a proteção da dignidade da pessoa humana é instrumentalizada 

pela tutela dos direitos humanos, fundada na liberdade do indivíduo. Na esfera constitucional 

pátria (arts. 1º, inciso III, 3º e 5º, inciso I, da CRFB
146

), é assegurada pelos direitos e garantias 
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fundamentais, tais como os direitos à vida, à saúde, à igualdade, à família
147

, ao patrimônio, 

dentre outros, e, no plano infraconstitucional, pelos direitos de personalidade, tais como os 

direitos ao nome, à honra, à fama, à integridade física e moral
148

.  

 

Kant foi o primeiro teórico da Modernidade a afirmar que não se pode atribuir valor 

(no sentido de preço) ao homem, pois, enquanto ser racional, ele deve ser considerado como 

um fim em si mesmo e em função de sua autonomia
149

. A liberdade para o exercício da razão 

prática é a única condição para a pessoa revestir-se de dignidade, independentemente de 

qualquer reconhecimento social (igualdade)
150

. Vale dizer, a dignidade é o valor de que se 

reveste tudo aquilo que não tem preço, ou seja, o que não é passível de ser substituído por um 

equivalente: ñno reino dos fins tudo tem ou um preo ou uma dignidade. Quando uma coisa 

tem preço, pode pôr-se em vez dela qualquer outra como equivalente; mas quando uma coisa 

est§ acima de todo o preo, e, portanto, n«o permite equivalente, ela tem dignidadeò
151

. O 

princípio básico da ética kantiana é o respeito à autonomia do outro, fundado na 

interdependência entre as pessoas (e não no isolamento do indivíduo do convívio social)
152

. 

 

Entende-se por autonomia a capacidade de a pessoa decidir, livremente, a respeito de 

si e de suas relações com os outros, formando sua própria personalidade (e história pessoal), 

que é absolutamente individual e insubstituível. E dignidade ï como valor ético, político e 
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jurídico
153

, não raras vezes associado à ideia de justiça dominante na sociedade ï, uma 

qualidade inerente ao ser humano que lhe permite exercer, de forma autônoma, sua razão 

prática, o que pressupõe o discernimento como elemento essencial para a manifestação do 

sujeito de direito, dotado de personalidade jurídica, e o exercício de capacidades
154

. 

Dignidade é, portanto, inseparável da autonomia. 

 

Ao comentar decisões proferidas pelo Tribunal Constitucional Federal alemão que 

versam sobre o tema ódignidade humanaô, Leonardo Martins ressalta que a doutrina alem«, 

majoritariamente, defende uma definição negativa, centrada na verificação da afetação da 

dignidade por razoável evidência (violação), reforçada pela casuística, e não em sua 

ontologia. Observa, ainda, que boa parte (e não a totalidade) dos direitos fundamentais de 

liberdade (e cada vez mais também os prestacionais) tem lastro na garantia da dignidade 

humana (respeito ao valor intrínseco da pessoa em sua independência), cuja concretização se 

dá pela resistência à intervenção estatal e pela garantia do mínimo existencial (em sua 

acepção prestacional)
155

. 

 

Em sua obra Fronteiras da Justiça: deficiência, nacionalidade, pertencimento à 

espécie, Martha Nussbaum elenca um rol de capacidades centrais que conferem ao indivíduo 

a condição de plenitude em um enfoque universal (vida, saúde física, integridade física, 

sentidos, imaginação e pensamento, emoções, razão prática, afiliação, lazer, controle sobre o 

próprio ambiente e outras espécies), a partir da premissa de que a dignidade humana 

pressupõe a possibilidade de ação e o funcionamento dessas capacidades, inclusive a de 

interação social
156

. Anota que a maioria das teorias de justiça da tradição ocidental não 

contempla um tratamento adequado ao problema da justiça de gênero, que pressupõe uma 

nova concepção de cidadania e cooperação social (não adstrita à ideia de vantagem mútua)
157

. 
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E segue afirmando que a dignidade não se baseia em uma propriedade concreta das pessoas 

(tais como a posse de razão ou outra habilidade), tampouco consiste em valor independente 

das capacidades, na medida em que ña articula«o de princ²pios pol²ticos envolvendo as 

capacidades ® a express«o (parcial) da no«o de uma vida com dignidade humanaò
158

.  

 

Tais noções encontram eco na doutrina pátria.  

 

Ingo Wolfgang Sarlet define dignidade da pessoa humana como: 

 
a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz 

merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da 

comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres 

fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de 

cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições 

existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover 

sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e 

da vida em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido 

respeito aos demais seres que integram a rede da vida
159

. 

 

 

Flávia Piovesan pontua que a dignidade humana é o valor maior que inspirou a 

Declaração Universal de Direitos Humanos de 1948, dela se extraindo a universalidade (que 

se traduz na extensão dos direitos humanos a todos, por ser a condição humana o único 

requisito para a sua titularidade) e a indivisibilidade (que decorre de uma visão integralidade 

ou interdependência ï quando um é violado, os demais também o são) dos direitos 

humanos
160

.  

 

A dignidade configura um valor inerente à pessoa humana ï que deve ser assegurado 

por toda e qualquer ordem jurídica ï e está relacionada ao poder de autodeterminação, a ser 

exercido de forma consciente e responsável. O próprio reconhecimento e a garantia de 

liberdade ï e dos direitos fundamentais em geral ï constituem uma exigência desse valor que 

limita a atuação do Estado e de toda a coletividade. Proteger a individualidade e a autonomia 

da pessoa contra a interferência estatal e de terceiros implica assegurar a titularidade de 
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direitos pela pessoa humana
161

 e a capacidade de determinar a si mesmo e agir em 

conformidade com a representação de certas leis
162

. 

 

 A característica que melhor traduz a autonomia é tornar-se sujeito de sua própria 

história, o que pressupõe não só a preservação de seus interesses fundamentais ou seu bem-

estar como também da capacidade geral de agir, para que possa conduzir de modo íntegro e 

autêntico sua existência, conforme a percepção individual sobre si e o que reputa importante 

em dado momento. E é na lei que está retratado o modo como a coletividade reconhece ou 

nega ao indivíduo o domínio de sua própria vida e o poder de tomar decisões
163

.  

 

O esforço do legislador de promover a inclusão social da pessoa com deficiência não 

resulta de uma exigência de absoluta igualdade de todos os membros da comunidade, mas de 

respeito à diversidade, garantia de efetiva participação do indivíduo na dinâmica do grupo 

social e outorga e proteção de direitos fundados na igualdade.  

 

O pluralismo e a tolerância como valores imanentes do ordenamento jurídico impõem 

novas formas de pensar as relações jurídicas, sob o viés do reconhecimento do outro sujeito, 

da consideração de seus legítimos interesses e da valorização das diferenças jurídica e 

socialmente relevantes. E é nesse contexto que a proteção dos vulneráveis surge como um 

mandamento ético-jur²dico, que se concretiza n«o s· por leis como tamb®m ñpela atua«o 

comprometida do jurista com a efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana, 

mediante sua efic§cia concreta tamb®m sobre as rela»es privadasò
164

. 

 

A tutela da autonomia do indivíduo pela Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo é a sua principal contribuição, na medida 

em que permite que, do ponto de vista jurídico, ele posicione-se em igualdade de condições 
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